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ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO
E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO DE EXECU
ÇÃO DE SERVIÇOS AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO N" 25/2019 - ASSFJUR/SEGEP. PROCESSO N.» 1698
83/2020 - SEGEP. CONTRATANTE: O ESTADO DO MARA
NHÃO, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO,
RATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - SEGEP,
CNPJ N* 15.553.806/0001-84. CONTRATADA: a Empresa DE-
LOITTE TOUCHE TOHM.ATSU CONSULTORES LTDA, CNPJ
N" 02.189.924/0001-03. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem
por objeto a prorrogação do prazo dc vigência e de execução dos

serviços do Contrato n" 025/2019 - ASSEJUR/SEGEP, por mais 06
(seis) meses, com início em 31/10/2020 c tcimino etu 30/04.'202L
BASE LEGAL: Art. 57. II, da Lei Federal n." 8.666/93 e suas al
terações posteriores. DATA DE ASSINATURA: 30 de Outtibro dc
2020. ASSINATUR.AS: Flãvia Alexandrina Coelho Almeida Morei

ra, CPF N" 405.873.393-49 e Edson Lopes Ccdraz Filho, CPF N"
889.994.835-68. ARQUIVAMENTO: Pasta n." 01/2021 sob n." 04.
em 13.01.2021, da Asscssoria Juridica/SEGEP. Cauê Ávila .Aragào-
Chefe da Asscssoria Jurídica/SEGEP. Cauc Ávila Aragão Chefe da
Asscssoria Juridica/SEGEP OAB/MA N" 12.139.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA

TO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 35/2017 - ASSEJUR/SE
GEP. PROCESSO N." 143091/2020 - SEGEP. LOCATÁRIA: O
ESTADO DO MARANHÃO, por meio da SECRirTARlA DE ES
TADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SER
VIDORES - SEGEP, CNPJ N" 15.553.806/0001-84.1.OCADOR;
B3IR IMÓVEIS LTDA, CNPJ N" 14.876.057/0001-63. INTERVE-
NIENTE OCUPANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMI

NISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA/SEAP. OBJETO: O presente Ter
mo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato n"
35/2017 - ASSEJUR/SEGEP, referente à locação do intóvel situado à
Avenida Gctúlio Varga.s, n" 2442, bairro do Monte Castelo, São Luís/
MA, onde atualmente funciona a Casa de Assistência ao .Albergado
e Egresso. PRORROGAÇÃO: Pelo presente Ternm Aditivo, fica
prorrogada a vigência do Contrato n" 35/2017 - ASSEJUR/SEGEP,
com inicio em 08/12/2020 c termino em 30/11/2Ü2I. MANUTEN

ÇÃO DO VALOR DO ALUGUEL: O valor mensal do aluguei
permanece RS 11.156,94 {onze mil, cento c cinqüenta c seis reais
e noventa c quatro centavos). O valor global a ser pago pelo objcio
do presente contrato pitra o período constante da Cláusula Segunda
.será de RS I33.88.V 28 (cento e trinta e três mil. oitocentos c oiten
ta e três reais e vinte e oito centavos). DOTAÇÃO ORÇA.MEN-
TÁRIA; As despesas com o pagamento do aluguel mensal e demais
encargos correrão à conta da seguinte dotação orçamentária; UNI
DADE GESTORA: 600103; NÚMERO: 2020NE000569; GESTÃO:
OOOOl; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 60103; PROGRAMA DE
TRAB/VLHO: 04 122 0328 2537 000577; FUNÇÃO; 04; SUBFUN-
ÇÂO: 122; PROGRAMA: 0328; AÇÃO; 2537; SUBAÇÀO: 000577;
FONTE DO RECURSO: 0.1.01.000000; NATUREZA DESPESA:
33.90.39.10 Locação dc Imóveis. BASE LEGAL: Nos termos da Lei
Estadual n." 9.579/2012, cm especial o seu art. 70, V, da Lei Federai
n." 8.666/93 c suas alterações posteriores. DATA DE ASSINATU
RA: 07 dc Dezembro dc 2020. ASSINATUR.AS: FIávia Alexandrina
Coelho Almeida Moreira. CPF N" 405.873.393-49. Beatriz Morais dc
SouzB, CPF N": 041.249.903-75. Locadora, e Murilo Andrade dc Oli
veira, CPF N" 976.346.386-68. Secretário de F-stado da Administra
ção Penitenciária. ARQUIVAMENTO; Pasta n," 01/2021 sob n." 07,
em 14.01.2021, da A.sses,soria Juridica/SEGEP. Cauc Ávila Aragào-
Chcfc da Asscssoria Juridica/SEGEP. Cauê Ávila Aragão Chefe da
As.se,ssoria Juridica/SEGEP OAB/MA N° 12.139.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA
TO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N" 67/2015 - .ASSEJUR/SEGEP.
PROCESSO N." 143079/2020 - SEGEP. LOCATÁRIA: O ESTADíJ
DO MARANHÃO, por meio da SECRETARIA DE ES TADO DA OES-
TÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA IX)S SERVIDORES - SEGEP,
CNPJ N" 15.5S3J«)6/«001-84, LOCADOR: FRANCISCO MANO-
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ANEXO ÚiNICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 004/202KSi-S/MA PREGÃO ELETRÔNICO N" 059/2020 - CSL/'SRS PROCESSO N" 146855/2020"
SES/MA VIGÊNCIA; 12 MESES A CONTAR DA PUBLICAÇÃO Este documento integra a ata de refiro de preços n' 004/2021 - SES/MA,
celebrada entre a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES, inscrita no CNPJ n" 02.973.240/0001-06, com sede na Avenida Professor Carliis
Cunlv». s/n", Jaracatj', CEP: 65.076-820, Sâo Lul.s - MA, doravante denominada ORGÀO GERENCIADOR E PARTICIPANTE, neste ato rcpic-
sentada por sai titular, CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA LULA, caigo SECRETÁRIO DE ESTADO pA SAÚDE, portador do CPF n"
912.886.063-20 e as empresas que tiveram seus preços registrados, cm face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N" 059/2020 - CSL^ES.
OBJETO: registro de prcçcK para eventual c llitiua aquisição de medicamentos para o Departamento de Atenção às IST/AIDS e Hepatites Virais para
viabilizar a assistência aos portadores ite Ekrenças Sexualmente Transmissíveis e Infccçõcs Oportunistas.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA

CNPJ: 04.372.020/0001-44 Telefone: (46) 3211-5000

Endereço: AV. NATALINO FAUST, 591, PADRE ULRICO, CEP 85604-443,
FRANCISCO BELTRÃO - PR

E-mail:

werbran@wcrbran.com.br; licitacaoO 1 @werbran.com.br

QUADRO 2 - OBJETO REGISTRADO

04

ITRACONAZOL lOOmg

Marca: GEOLAB Fabricante; GEOLAB

Modelo / Versão: TRAXONOL RMS: 1542300090032

Comprimido 60.000 RS S 0.68 R$ 40.800.(K)

São Luís - MA, 15 de janeiro de 2021. CARLOS EDUARDO DE OUVEIRA LULA SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE NANCV
TEREZINHA WERLANG BRANDALIZZE WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

GAMARA MUNICIPAL DE RlACHAO - MA

Ata da Segunda Sessão Solene, da Legislatura dois mi! c vinte um/
dois mil e vinte e quatro, da Nona Legislatura, da Câmara Municipal
de Riachão, Estado do Maranhão, realizada no primeiro dia do mês
de janeiro de dois mil c vinte e um. No primeiro dia do mês dc janeiro
de dois mil c vinte c um, às dezessete horas, no Plenário tia Câmara
Municipal de Riachão, reuniu-.se os vereadores eleitos no pleito dc
quinze dc novembro de dois mil e vinte, sob a Presidêncb do ve-
rcíidor, Uelton Silva Canuto, e secretariada pela Vereadora, Solangc
Teixeira Lima, presentes ainda os vereadores Adcnilson Castro Nc-
VC.S, Edivan Oliveira da Silva, João Lima Sampaio, Moisés Alves,
Rosicl Francisco da .Silva, Solangc Teixeira Lima, Uelton Silva Canu
to, Wandersüu Moreira Soares, Wclligton Alves Paz, em Sessão Si>-
lene para dar Posse ao Prefeito Ruggero Felipe Menezes dos íJantos
c o Vice-Prefeilo Lenício Figueredo Fonseca. Abertos os trabalhos, o
presidente convidou a vereadora Solangc Teixeira Lima, o Vcrcattor
Rositíl Francisco da Silva c a esposa do prefeito, Vanessa Luiza Mar
res Menezes c a mãe tio vicc-prcfeito, Lconarda Figueredo Fonseca,
a conduzir o Prefeito e Vicc-Prcfcito à Mesa Diretora para serem em
possados. Após o Juramento, os mesmos entregaram seus diplomas
bem como suas declarações dc bens, cumprindo o que determina a
Legislação Vigente. Dc imcdiatti o Presidente declarou empossado o
Senhor Ruggero Felipe Menezes dos Santos para o cargo de Prefeito
Municipal e o Sr. 1-cnicío Figueredo Fonseca para o Caigo tíe Vice-Pre-
fcito Municipal, os quais a partir tiaquclc montento passaram a responder
pelo destino tio Poder Executivo Municipal de Riachão de acordo com
a Legislação Vigente. Em scguiila o Sr. Presidente franqueou a palavra.
Usaram a palavra o.s Vereadores Adcnilson Castro Neves. Uelton Silva
Gmuto, o Vicc-Prcfcito Lxmicio Figueredo Fonseca c o Prefeito Rugge
ro Felipe Menezes dos Santos que agradecenun a vitória conquistada. E
não havendo nada mais a tratar o senhor presidente declarou encerrada
a Sessão Solene e determinou que fizesse lavTar a presente Ata, que vai
assinada por mim, Solangc Teixeira Lima. Secretária tia Mesa, pelo Pre
sidente. Prefeito, Vice-Prcfeito c Vereadores.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 043/2020 PMP. Por este
instrumcntií. o MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA, através da PRE
FEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO, situada à Praça José Sar-
ney. n" 560, Centro, Pinheira-MA, iascrita no CNPJ sob o n"
06.200.745/0001-80, neste ato representada pela Sra.Patiícia Helena
Ramos da Costa Oliveira, brasiieiia, Casada, Secretária Municipal dc
Administração, Finanças, Planejamento c Dc.scnvolvimcnto Urbano
de Pinheiro/MA, CPF n". 651.641.483-15, Rg' n°. 12673081999-0
SSP/MA, residente neste município, a seguir denominado simple.s-
mente PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO, considerando o
Julgamento da licitação na modalidade Pregão Presencial n" 048/2020-
SRP, bem como, a classificação das propostas apresentadas e a res
pectiva homologação do processo n" 7.073/2020, resolve registrar
o{s) prcço(s) ofertado{s) |wla(s) emprcsafs) abaixo identificada!s). de
acordo com a classificação por elafs) alcançada(.s), atendendo a.s con
dições previstas no instrumento convocatório e as constantes desl.a
Ata de Registro dc Preços, sujeitando-se as partes às normas regidas
pela Lei n" 10.520/02 e subsidlariamcntc. no que couber, as disposi
ções da Lei n" 8.666/93 c suas alterações posteriore.s c pclo.s preceitos
dc direito piiblico, bem como às cláusulas a seguir cxprc.ssas: Cláusu
la Primeira: Do objeto - O presente instrumento tem por objeto o
Registro dc Preços, para futura c eventual contratação dc pcs.soa jurí
dica para a realização dc exames laboratoriais constantes na tabela
SUS vigente, nos pacientes atendidos pela Rede Municipal dc Saúde
deste Município, com foniccimcnto dc todos os materiais, equipa
mentos e mão de obra necessários, de acordo com as especificações
comidas no Termo dc Referencia do edital da licitação Pregão Presen
cial n" 048/2020-SRP, que passa a fazer parte desta ata. jiujtamemc
com a documentação e proposta dc preços apresentadas pelais) em
presais) licitantc(s) cla.ssificada(s) em 1" (primeiro) lugar, conforme
consta nos autos do processo do processo n" 7.073/2020. Hstc iastrumcn-
lo nãt» obriga a contratação, nem mesmo na.s quantidades indicadas na
cláusula quarta deste documento, podendo a Prefeitura Mimicip.tl de Pi
nheiro promover as contratações dc acordo com .suas necessidades.
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Cláusula Segunda; Da vigência da Ata de Registro de Preços e das
Adesões - A presente ata terá validade de 12 (do2e) meses, contados a
partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão -
DOE/MA, vedada qualquer prorrogação que ultrapasse esse prazo,
fixado no arL 15, § 3°, inciso lU, da Lei n® 8.666/93. Este instrumento

não obriga o Município de Pinheiro-MA a firmar contratações nos
valores estimados, podendo ocorrer licitações específicas para contra
tação do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada
ao delenlordü registro a preferencia da execução do objeto, em igual
dade de condições. Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiá
ria da ata dc registro dc preços, observadas as condições neb estabe
lecidas. optai pela aceitação ou não dos íbmecinienttis decorrentes de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e Rituras
decorrentes da ata. assumitbs com o órgão gerenciador e órgãos par
ticipantes. As adesões à ata somcnie poderão ser efetuadas com auto
rização do órgão gerenciador. Após a autorização, o "carona" deverá
efetivar a contratação solicitada cm até 90 (noventa) dias. observando
o prazo dc vigência da ata. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional c justificadamcntc, a prorrogação do prazo previsto no
item acima, respcibndo o prazo de vigência da ata. quando solicitada
pelo órgão não participante. Para fins de autorização, si) serão aceitos
pedidos de adesões às atas que não excedam, por óigão ou entidade#solicitantc, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens registra
dos no Ala de Registro de Preços. O quantitativo decorrente das ade
sões à ata dc registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata dc registro dc
prcço.s para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de óigãos não participantes que aderirem. Cláusula Tercei
ra: Da gerência da prc.scnte Ata dc Registro dc Preços - O gerencia
mento deste instrumento caberá à 1'rcfcitwa Municipal de Pinheiro,
através do prefeito Municipal, no .seu aspecto operacional, c à Asses-
soria Jurídica, nas questões legais. Parágrafo Ünico: É facultado o
Prefeito Municipal dc Pinheiro, delegar poderes operacionais aos Se
cretários Municipais e/ou Chefe(s) de Setor(es) paro emitir a{s) Or-
dem(ns) de Foriiecimento(s). Cláusula Quarta: Dos preços, e.specifi-
caçõcs e quantitativos - 0(s) prcço(.s) regislrado(s) do(.s) primeiro(s)
colacado(s), as especificações do(s) produto(s), o(s) quantitativo(s).
cmprcsa(s) e rcprcscntantcfs) legalíls), cncontram-sc abaixo; Razão
Social: LABORATÓRIO PRONTOLAB EIRELICNPJ: 26.749.519/
0001-60 Endereço completo; RUA ARMANDO VIEIRA DA SILVA
N" 50 - BAIRRO Dl-: FÁTIMA; SÀO LUIS - MA. CEP: 65.0.30-1.10
Nome do representante legal: Leonardo Oliveira Pinheiro Costa Cé
dula de Identidadc/órgão emissor; 016649872001-8 CPF: 053.991.
643-96 Catgo-Função; Representante Legal Itens Vencidos: 1,2,3,4,
5,6. 7. 8,9, 10, II. 12. 13, 14, 15, 16. 17, 18, 19.20,21.22,23,24,

J. 25.26,27.28.29.30.31,32,33,34.35,36,37,38.39,40,41,42,43,
^ W 44,45.46,47,48.49,50.51,52,53,54,55,56.57.58,59,60,61,62,

63 e 64. Valor Global dos Itens Vencidos: RS 2.846.745.f)0 (dois mi
lhões, oitocentos e quarenta c seis mil, setecentos e quarenta e cinco
reais). Cláusula Quinta: Da Revisão dos Preços - A Administração
realizará pesquisa dc mercado periodicamente, cm inieivalos não su-
periore,s a 180 (cento e oitenta) dias. a fim de verificar a vantajosidadc
dos preços registrados nesta Ata. Quando o preço rcgisuado tomar-sc
superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) forncccdor(cs) para ncgociar(cm) a re
dução dos preços aos valores praticados pelo mercado. O fornecedor
que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação dc pcnalida-
<le. A ordem dc clas.sificação dos fornecedores que aceitarem reduzir
seus preços aos valores dc mercado obsers-ará a classificação original.
Quando o preço dc mercado tomar-se .superior aos preços registrados
c o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerencia
dor poderá: liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a co
municação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
[icnalidade sc confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igiul
ojxirtunidadc de negociação. Não havendo êxito na.s negociações, o ór-
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gSo gerenciaíior deverá proceder á revogação desta ata de r^^tiTTdlJ
preços, adolatido as medidas cabíveis para obtenção da cotitn
mais vantajosa. Cláusula Sexta: Da Adesão a Ata dc Registro de Prc::"
ços - A ata dc registro dc preços, durante sua valiibdc, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração piiblica
que não tenha participado do certame liciiatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem
e respeiuidas, no que couber, as condições e as regras c.st.abelecidas na
Lei n" 8.666, dc 1993 c no Decreto n° 7.892, dc 2013. .A manifestação
do órgão gerenciador dc que trata o subitcm anterior, salvo para ade
sões feitas por órgãos ou entidades dc outras esferas fericrativas, fica
condicionada à realização dc e.studo, pelos órgão.s c pelas entidades
que não participaram do registro de preços, que dcmon.stre o ganho de
cliciência, a viabilidade e a ccononiicidade para a administração públi
ca federal da utilização da ala de regi.stno de preços, confomic esbbeleci-
do cm ato do Secretário dc Gestão do Minéstcrio do Planejamento, De
senvolvimento c Gestão. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata dc

Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do foniecimcnlo/serviço. desde que este fomcci-
mcnto/serviço não prejudique as obrigações anteriormente as.sumidas
com o órgão gerenciador c órgãos ̂lanicipantes. As aquisiçõc.s''exccuçõcs
ou contratações adicionais a que se refere este item não podeião exceder,
por óigão ou entidade, o máximo dc cinqüenta por cento dos quantitati
vos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de regis
tro dc preços para o òigão gerenciador e órgãos participantes. As ade
sões à ata dc registro dc preços são limitadas, na totalidade, o máximo
do dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador c órgãos participanics, independente
do número dc órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
Tralandot-se de item exclusivo para microemprcsas e empresas dc pe
queno porte c cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n® 11.488,
dc 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o va
lor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos x-alorcs das
contratações já previstas para o órgão gerenciador c jiarticipantes ou
já destinadas á aderentes anteriores, não ultrapasse o limite dc R$
80.000.00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCü n" 2957/2011 - P). Ao
órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor da.s obrigações contratual
mente assumidas c a aplicação, observada a ampla defesa e o contra
ditório, dc eventuais penalidades decorrentes do dcscumprimento dc
cláusulas contratuais, cm relação as suas próprias contratações, infor
mando as ocorrências ao órgão gerenciador. Após a autorização do
óigão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contra
tação solicitada cm ate noventa dias. observado o prazo dc x-alidadc
da Ata de Registro dc Preços. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional c justificadamcntc, a prorrogação do prazo para efetiva
ção da contratação, rcspeitatlo o prazo dc vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não participante. Cláusula Sétima: Do Cancela
mento do Registro de Preços - O registro do fornecedor será cancela
do quando: descumprir as condições da ata dc registro de preços; n.ão
retirar a nota dc empenho ou instrumento equivalente no prazo esta
belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar
reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste sc tomar superior
àqueles praticados no mercado; ou sofrer sanção administrativa cujo
efeito tome-o proibido dc celebrar contrato .administrativo, alcançan
do o órgão gerenciador e órgào(s) participantc(s). O cancelamento dc
registros nas hipóteses previstas nos itens anteriores será fonnalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa. O cancelamento do registro dc preços poderá ocoircr
por falo superveniente, decorrente dc caso forluito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados c
Justificados: por razão de iniercsse público; ou a pedido do tomccc-
dor. Cláusula Oitava: Do Cadastro dc Reserva - Após o encerramento
da etapa competitiva, os licitantcs poderão reduzir seres premis ao va
lor total do proposta do licitantc vencedor; Para registro adicional dc
preços dos demais licitantcs será exigido à análise das documenta
ções de habilitação; A aprc.sentação dc novas propostas não prejudi-
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cará o resultado do certame em relação ao licitante vencedor; Além

do preço do r (primeiro) colocado, serão registrados, na respectiva
ata na forma dc anexo, os preços de outros fornecedores, desde que
as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor: O registro
a que se refere o parágrafo terceiro tem por objetivo o cadastro dc
reserva, no caso dc exclusão do primeiro colocado da Ata de Rcgistn»
dc Preços, nas hiptrtcscs previstas nos arts. 20 c 21 do Decreto n"
7.892/2013. Cláusula Nona: Dos ilícitos Penais - O dcscumprimento
da Ata dc Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades esta
belecidas no Editai. É da competência do órgão gerenciador a aplica
ção das penalidades decorrentes do dcscumprimento do pactuado
nesta ata dc registro dc preço (arl. 5", inciso X. do Decreto n"
7.892/2013), exceto nas hipóteses cm que o dcscumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°,
Parágrafo único, do Decreto n® 7.892/2013). O órgão participante de
vera comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências pre
vistas no art. 20 do Decreto n'' 7,892/2013, dada a necessidade dc

instauração de procedimento para cancelamento do registro do forne
cedor. Cláusula Décima: Do Contrato - Nas eventuais necessidades

dã contratação do objeto constante da pre.sentc ATA. o fornecedor
será convocado para assinatura do contrato, dentro do praro dc 05
(cinco) dias úteis, contados da respectiva convocação. Parágrafo Úni
co: Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual pcriodo,
quando solicitado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado c aceito por esta Administração Pública. A recusa cm for
malizar o ajuste, no prazo previsto, sem justificativa por escrito e

aceita pela autoridade competente, bem como a não maií
todas as condições exigidas na habilitação, sujeitará o licitai
nalidadcs cabíveis, devendo a Administração cancelar o
licitante, podendo adotar a.s providencias estabelecidas no edital. O
contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei
8.666.'93, desde que haja interessa da Administração, com a apresen
tação das devidas justificativas. Cláusula Décima Primeira: Da Publi
cidade - O ÓRG.^0 GERENCIADOR fará publicar o extrato da pre
sente Ata no Diário Oficial do Estado, após sua assinatura, nos termos
da Legislação vigente. Cláusula Décima Segunda: Disposições Ge
rais - A assinatura da presente Ala implicará na plena aceitação, pela
empresa, das condições estabelecidas no edital dc licitação c seus
anexos. O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade,
do compromi.sso previsto nesta ATA, nas hiptjlescs previstas no art.
18, § 1® art. 19, inciso I c art. 21, incisos I c II. do Decreto n"
7.892/2013. Passam a fazer parte desta ATA, para totkys o.s efeitos, o
edital do Pregão Presencial n" 048/2020-SRP, c seus anexos, a docu
mentação c propostas apresentadas pelos licit.antcs. Foro paia dirimir
qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca
de Pinheiro/MA. E. por estarem justos c contratados, as partes assi
nam o presente Contrato, que foi impresso em 03 (três) vias ilc igual
teor, na presença dc duas testemunhas para que surtam seus legais c
jurídicos efeitos. Pinheiro (MA), 23 de dczcmbio dc 2020. Patrícia
Helena Ramos da Costa Oliveira - Ordcnador de Despesa por Ato dc
Deleg.içào do Decreto Municipal 009/2017 - Dc 02.01.2017 publica
do no átrio da Prefeitura Municipal - De Pinheiro/MA; LABORATÓ
RIO PRONTOLAB EIRELI - Leonardo Oliveira Pinheiro Costa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MaTOES - MA

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 04/2021. PREGÃO ELETRÔNICO N® 06/2020. A Prefeitura Municipal de Matõcs,
através da Secretaria Municipal de Governo, com sede na Avenida Duque de Caxias, 311, Centro, ha cidade de MatÕes-MA, iascritofa) no
CNPJ/MF sob o n® 06.114.631/0001-18, neste ato representado pelo Secretário Municipal dc Governo o Sr. Raimundo Nonato Mctleiros
(Carvalho, portador do CPF N" 305.901.592-91, con.siderando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS n° 04/2021. processo administrativo n.° 210.660.139/2020, RESOLVE registrar os preços da{s) cmpresa(s) indica-
da{s) c qualificadafs] nesta ATA, dc acordo com a classificação por cla(s) alcançadaf!;) e na{s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as parles às normas constantes tu Lei n® 8.666, dc 21 de junho dc 1993 e .suas alterações, no Decreto n.° 7.892,
dc 23 dc janeiro dc 2013, e cm conformidade com as disposições a seguir: 1. DO OBJETO. I, I. A presente Ata tem por objeto o registro dc preços
para a contratação de empresa especializada para aquisição de computadores equipamentos c suprimentos dc infbmiática para atender a Prefeitura
Municipal dc Matõcs c suas sccretari.Ts, que c parte integrante desta Ata. assim como a proitosta vencedora, independentemente dc traascriçào. 2.
Dí» PREÇOS, especificações E QUANTITATIVOS. 2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedoites) e
as dcnuLs condições ofcrtada.s na(s) proposia(s) são as que seguem:

EMPRESA; ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E SERVIÇOS BIRELl

CNIM:20.184.t91.'00ül-ü4

ENDEREÇO; RUA DA FAZENDA (ALTO DO IPEM) 23 QA. ANEXO A. ANTENOR VIANA. CAXIAS-MA

REPRE,SENTANTE: RAFAEL REIS

E-MAIL: rrafarreisl^jhotmaií.com TEL.: (99) 8809-9269

Item Descrição
Marca/

Fstiirirunté

Quant. Unid. RS Unitário RS Total

05 Drive HD Externo de 500 GB STRAD 20 UND RS 301,60 RS6.032.00

07

Estabilizador com Potência Nomi

nal de 20(X)VA, Tcn.s3o dc Saída

115V, Tensão de Entrada 22()V,
Mínimo de 04 Tomadas Elétrica.s

dc Saída

TS SUARA 100 UND R$381.00 RS38.100,00

20

Mouse Óptico, Resolução:
800dj)i, Conexão: PS2 Botões; 3
botões incluindo o sistema wheei

que facilita a rolagem dc telas da
Internet ou textos.

VALIANT 150 UND RS 17.00 RS2.550,00


